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= PORTARIA 3.781. DE OS DE JULHo DE 2.024 =

SÔNÍA CRISTINA JACON GABAU, prefêíta do lhtnicipio de
Salmourão, E8tado de Sáo Paulo, no uso dâs atribuiçôee que
thê são conferidas por Lei,

Considerando, requerimento devidamente protocolado na
Prefeítura Municipâl de Salmourão, onde foi so.licitado o afastamento das
atividades para concorrêr a cargo eletivo nas próximas eleiçÕes
municipais, a serem realizadas no dia 06 de outubro de 2.024.

Considêraodo âinda, quê as normas da Lei Compfementar no
64/9A, que estabelece regras sobre desincompatlbilizaÇão exigindo o
afastamento dâs atividades pelo período dê 03 (três) meses antes do
pleito eleito.ral.

RESOLVE :

Àrtigo 1o - Conceder, nos termos da Lei Complementar no
64, dê 18 de malo de 1.990, a TRANCINE CAETÀÀlO DA SILvrÀ. RG. n"
33.989.343-6 SSP/SP, o ÀFAS!À}!EN?O A TrÍUtO DE DESTNCOMPAI IBTLTZÀçÁO DÀS
ÀTrVIDÀDES RELAII S ÀO CÀRGO (ENTERMEIRA), pelo perÍodô de 03 (três)
mesê6, a partir do dia 06 de Julho de 2.024, para coneorrêr a cargo
elêtivo (vereadora) nas próximas eJ.eições municipais, que ocorerão no
dia 06 de outubro de 2.024.

Àrtigo 2'
sua publicaçãô, revogadas

RegisXrada e
sâ'l-froúrão,

Esta Portaria entrará em vigor da data de
di sposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Sa Julho dê 2.024.

na data si:trÍa, rJcs Xera.os do aÍtígo 79 dd Lêí Orgânica
Ittu':icipaT.
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